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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Declaração de retificação n.º 13/2014
Por ter sido publicada com inexatidão a Portaria n.º 540/2013, de 16 de 

julho de 2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 
6 de agosto de 2013, retifica -se que:

No primeiro parágrafo
onde se lê:

«…António Delfim Vieira da Silva para o Cargo “TSC FCL 
0010 — Staff Assistant (Admin)”.…»

deve ler -se:
«…António Delfim Vieira da Silva para o Cargo “TSC FCL 

0030 — Staff Assistant (Admin)”...»
16 de dezembro de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José 

Pedro Correia de Aguiar -Branco.
207495014 

 Despacho n.º 196/2014
Tendo em atenção que em 29 de janeiro de 2008, foi assinado entre 

os Estados Português, Belga, Chileno e Holandês, o Memorandum of 
Understanding (MoU) concerning the Cooperation on Material and 
Logistic Aspects of the M -Class Frigate Users, visando edificar um 
pólo logístico cooperativo comum, de forma a tornar possível usufruir 
de economias de escala no futuro uso e manutenção das fragatas da 
classe M, assim como, partilhar recursos valiosos entre as Marinhas 
utilizadoras destes navios, reduzindo desta forma os custos de ciclo de 
vida destes meios navais;

Considerando, neste contexto, que após a transferência de propriedade 
das duas fragatas da classe “Bartolomeu Dias”, importa prover, nos 
termos do MoU, as necessidades de boa logística e manutenção dos 
meios navais em causa, através da concretização do Program Arran-
gement - Maintenance;

Considerando que Portugal deve participar neste Programa sendo 
fundamental em termos logísticos e tendo em atenção as inerentes 
economias de escala;

Atento o anteriormente exposto, e verificando-se não existirem en-
cargos financeiros, nem qualquer promessa de realização de despesa, 
inerentes à assinatura do Program Arrangement - Maintenance que 
justifiquem a inviabilidade da sua aprovação pelo Estado Português, 
determino o seguinte:

1. Aprovo a minuta do Program Arrangement - Maintenance que me 
foi submetida pela Marinha a coberto do ofício n.º 2612/CG CEMA, 
de 3 de outubro de 2013, na sua redação final, e que mereceu, atenta 
a informação n.º 1010/DPIID/DSPIL, de 12 de novembro de 2013, a 
concordância por parte da Direção-Geral de Armamento e Infraestruturas 
de Defesa, do Ministério da Defesa Nacional.

2. Delego no Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, o Al-
mirante Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, com faculdade de 
subdelegação, a outorga do Program Arrangement - Maintenance nos 
termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 
janeiro, e ao abrigo do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

19 de dezembro de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar-Branco.

207495169 

 Despacho n.º 197/2014
1. Nos termos das disposições conjugadas do artigo 4º e do n.º 4 do 

artigo 6º, ambos do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação 
Técnico -Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/96 de 13 de dezembro, prorrogo por 30 (trinta) 

 Despacho n.º 198/2014
Considerando que o Governo através da Resolução de Conselho de Mi-

nistros n.º 82/2013, de 21 de novembro, autorizou a realização da despesa 
no montante máximo de 14 634 146, 34 €, a que acresce IVA à taxa em 
vigor, relativa ao fornecimento de combustíveis operacionais de aviação 
(AVTUR c/FSII/F -34) à Força Aérea Portuguesa para o ano de 2014, com 
recurso ao acordo quadro celebrado para o fornecimento de combustí-
veis operacionais nos termos do artigo 259.º do Código dos Contratos 
públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

Considerando que o Governo me delegou a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito do procedimento concursal, com fa-
culdade de subdelegação no Chefe de Estado -Maior da Força Aérea;

Assim, delego ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 
de 15 de novembro, na redação que foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, e do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
no Chefe de Estado -Maior da Força Aérea a competência para realizar no 
âmbito do procedimento concursal autorizado na Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 82/2013, de 21 de novembro, incluindo a designação 
de júri do procedimento, nos termos do artigo 67.º do CCP, bem como 
a aprovação do programa de procedimento e o caderno de encargos, nos 
termos do n.º 2 do artigo 40.º do mesmo Código.

19 de dezembro de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

207495071 
 Portaria n.º 9/2014

Atento o louvor concedido pelo Diretor -Geral de Pessoal e Recruta-
mento Militar, em 26 de junho de 2013, ao coronel de artilharia, NIM 
12348981, António Silva Lopes, considero que o seu desempenho, nas 
funções de diretor de serviços de Recrutamento e Assuntos de Serviço 
Militar, satisfaz os requisitos expressos no artigo 25.º do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
porquanto a sua ação contribuiu significativamente para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do 
artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 25.º, 26.º e alínea a) do n.º 1 
do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo a medalha da defesa nacional, 
de 1.ª classe, ao coronel de artilharia António Silva Lopes.

19 de dezembro de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

207494853 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 189/2014
Torna -se público que por despacho do Secretário -Geral do Ministério 

da Defesa Nacional, de 3 de dezembro de 2013, foi autorizada a cessação 
da licença extraordinária e consequente regresso à situação de mobili-
dade especial, com efeitos reportados a 27 de novembro de 2013, nos 
termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, conjugado 
com o n.º 6 do artigo 38.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, do 
trabalhador abaixo mencionado: 

dias, com início em 09 de janeiro de 2014, a comissão de serviço do 
Tenente -Coronel de Infantaria 08285888, Nelson Couto Gomes, no 
desempenho das funções de Diretor Técnico do Projeto 4 – Centro de 
Instrução Militar, inscrito no Programa -Quadro de Cooperação Técnico-
-Militar com a República Democrática de Timor -Leste.

2. De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2ª série), de 30 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário da República – 2ª série de 28 
de janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em 
país da classe C.

19 de dezembro de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Pedro Correia de Aguiar -Branco.

207494983 

Nome Vínculo Carreira Categoria PR NR Remuneração

Paulo Jorge Rijo Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . Mobilidade especial Carreira subsistente Operário especializado — — 485,00 Eur 

 5 de novembro de 2013. — A Diretora de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Ana Isabel Correia Lagartinho Fernandes.
207494715 




